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PORTARIA ICET Nº 89, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a Portaria da
Reitoria nº 324, de 27 de abril de 2022 e considerando a indicação contida no documento SEI nº 0357798
- CGSI/ICET, RESOLVE:

Art. 1º Homologar os nomes dos(as) docentes Renata Teles Moreira (DCC/ICET -
Presidente), Hermes Pimenta de Moraes Júnior (DCC/ICET), Mayron César de Oliveira Moreira
(DCC/ICET),Renata Pedretti Morais Lima (DAE/FCSA), Vinícius Vitor dos Santos Dias (DCC/ICET), da
representante dos Técnicos Administrativos Josiane Cristina Pinto de Oliveira (CSI/ICET) e do
represantante discente Vitor Moreira dos Santos (RA nº 2022XXX59), como membros titulares do
Colegiado do Curso de Graduação em Sistemas de Informação (CGSI).

Art. 2º Revogar a Portaria ICET nº 28 de 21 de março de 2024.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Lavras, 14 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por JOAO DOMINGOS SCALON, Diretor(a) do Instituto de
Ciências Exatas e Tecnológicas, em 14/10/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0357800 e
o código CRC 2ABF0A25.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.005184/2024-13 SEI nº 0357800

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

